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LIVRO DE LEIS
LEI ORI) INARIA N" 779 DE 20 DE NOVEMB RO DE 2024.

.ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNTCíPIO DE CANAS PARA O EXERCíCIO

oE2025".

SILVANA KOMEIH DA SILVA ZANIN, Excelentíssima prefeita

Municipal de Canas, Estado de São pau1o, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Canas, Estado de São paulo, aprova, e Ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' - O Orçamento Geral do Município de Canas,.para o exercício

financeiro de 2023, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 4r.633.213,5g (quarenta e

milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e treze reais e cinquenta e oito
vos), discriminados pelos anexos desta Lei

Art.2" - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,

nda e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor, e das

ficações constantes no arexo n" 02, da Lei n 4.320164, com o seguinte

esdobramento

Outras Receitas Correntes 99.225.'.z5

RECEITAS CORRENTES 39.379.747,46

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.1t2.833,62

Contribuições 330.000,00

Receita Patrimonial 423.831,75

Transferências Correntes 34.413.8s6.34

Deduqão Fundeb 4.637.346.00
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RECEITAS DE CAPITAL 2.253.466,12

Transferências de Capital 2.253.466,t2

TOTAL DA RECEITA 41.633.213,58

Art. 3" - A despesa será Íealizada segundo a discriminação dos quadros

gramas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte

esdobramento:

01 - POR FUNÇÂO nn COVERNO

Função de Governo Valor

01- Legislativa 1.742.645,97

04- Administração 4.213.980,86

06- Segurança Púb1ica 100.000,00

08- Assistência Social 1.850.200,00

10- Saúde 7.935.380,03

1 i- Trabalho 866.500,00

12- Educação t4.367.966,12

13- Cultura 883.000,00

15- Urbanismo 4.970.366,48

18- Gestão Ambiental 290.000,00

17 - Saneamento 851.174.12

20- Agricultura 50.000,00

24 - Comunicações 30.000,00

25- Energia 250.000,00

27- Desporto e Lazer 472.000,00

2.460.000,00

99- Reserva de Contingência 300.000,00

TOTAL DA DESPESA 41.633.213,58
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02 - POR SUBFUNÇÕES

Subfunção Valor
lativa031- A ão Le

1.7 42.645,9?
Judicial e Extra092 - re udicial 305.000 00

122 - Adminis ão Geral 3.898.980,86
123- Adminis ão Financeira

10.000,00
181- Policiamento

100.000 ,00241- Assistência ao IdoSO 40.000.00
243- Assistência à e ao AdolescenteCrian

453.000,00
244- Assistência ComunitáÍia

1.357 .200,00301- Aten ão Básica
6.470.000 00

ssistênc03 2 A a H so artal Am obulat al 484.380,03
Profilático e Tera303- S utrco 474.380,03

lância Sanitária304- Vi
6.000,00

305- vi iaE idemioló
15.000.00

ão e Beneffcios ao Trab33 1- alhador 660.000,00
334- Fomento ao Trabalho 206.500,00306- Alimenta aoão e Nutri r.3s5.000,00
36i - Ensino Fundamental 7.863.000 ,00365- Infantil

s.012.432,24
367-Ed ão Es cial 137.533.88
392- Difusão Cultural

883.000,00
45 1- Infra-estrutura Urban a 1.21s.366,48
452- Servi os Urbanos

3.755.000 ,00
512- Saneamento Básico IIrbano 851.174,12
54i - Preserv âo e Conserv Ambiental 290.000,00
601 - Pro ão da Prod Ve 50.000,00
722 - Telecomuni oes 30.000,00
752- Ener Elétrica 250.000.00

Comunitário812- Des
312.000.00

813- Lazer
160.000,00

841- Refinanciamento da Dívida Intema 1.020.000 00
846- Outros Encar claisos Es I.440.000 ,00
999- Reserva de Co encla 300.000,00

TOTAL DA DESPESA 41.633.213,58
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03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

04 - POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

AÉ. 4' - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Realizar operações de crédito por antecipaÇlo da receita, até o limite

ecido pela legislaçào em vigor.

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze

or cento) do orçamento da despesa, nos termos do art. 7. e 43" da Lei no 4.320/64.

III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite da dotação

gnada como Reserva de Contingência.

Caúegoria Econômica Valor

03- Des Correntes 35.380.234 74

04- Des sas de C ital 5.952.978,84

05- Reserva de Con cla 300.000 00
TOTALDADESPESA 41.633.213,58

Unidade

01.01 - Câmara Munici al de Canas 1.742.645.97

02.02 - Secretaria Munici De Assistência Social 2.716.700,00

02.05 - Secretaria Munici Da Saúde 7.935.380,03

02.06 - Secretaria De Es orte, Turismo, Juventude E L,azer 160.000 00
02.08 - Secretaria municipal de obras

tura e Sen iços Públicos
, Habitação, Meio

Ambiente, cul 6.411.540,60
.10 - Secretaria Municipal de Fazenda, Gestão,

amento e Desenvolvimento Econômico

02
Plan 520.000.00

02.1 1 - Secretaria Munici de Admini stração 6.278.980,86

02.13 - Secretaria de e, Turismo, Juventude e Lazer 1.195.000,00

02.14 - Secretaria Munici de Edu 14.367.966,12

02.015 - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 305.000,00

TOTAL DA DESPESA
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§ 1'- Não onerarão o limite previsto no inciso II deste artigo, os créditos:

1- Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentíirias,

relativas a inativos e pensionistas, débitos constantes de precatórios judiciais,

amortização da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de

recursos vinculados (convênios).

2 - Abertos mediante a :uÍ1lização de tecursos nà forma prevista no artigo

43, § 1', inciso III, da Lei federal n 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 10%

(dez por cento) do total da despesa fixada no artigo 3. desta lei.

IV - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita

comprometer os resultados prer istos.

Art. 5" - Ficam convalidados no plano plurianual _ ppA e na Lei de

Diretrizes orçamentárias - LDo os valores e as aqões ora contempladas na presente lei.

Art. 6" - Esta Lei entrará em vigor em 1" dejaneiro de 2025 revogando_se

as disposiçôes em contrário.

Canas. 20 de novembro de 2024

SILVANA OMEIH *#,;h,,*
Prefeita Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO PAÇO MLINICIPAL EM 20 DE NOVEMBRO DE 2024


